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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete da Deputada Eliana Pedrosa

IND 8661/2010

INDICAÇÃO N9
(Da Sra. Deputada Eliana Pedrosa)
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Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de Obras, a construção de calçada
ao logo da Área Comercial da Quadra 4
Norte da Região Administrativa de
Brazlândia - RA IV.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da
Secretaria de Estado de Obras, a construção de calçada ao logo da Área Comercial da
Quadra 4 Norte da Região Administrativa de Brazlândia - RA IV.

Setor Protocolo Legislativo

JUSTIFICAÇÃO SSCáLB-!*&
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Os moradores, comerciantes, trabalhadores e freqüentadores da Quadra 4 Norte
de Brazladia, reivindicam a colocação de calçada na área comercial, obra que viria
propiciar maior conforto, segurança e comodidade às pessoas que transitam pelo local.

Assim, considerando que o Distrito Federal tem como objetivo prioritário o
atendimento das demandas da sociedade, nada mais do que justo o acatamento do
presente pleito, o qual, com certeza, contribuirá para a supressão das necessidades
daquela comunidade.

Por considerar justa a reivindicação daquela comunidade, solicito o apoio dos
nobres pares no sentido de aprovarmos a presente Indicação.
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